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Lei nº 841, de 02 de setembro de 2013. 

Dispõe sar e criação de cargo. 

Faço saber que J a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° - Fica criado o Cargo de Coordenador de 
Atividades Culturais , vinculado a Setretaria Municipal de 
Cultura e Desporto. 

Art. 2° - O cargo criado pelo artigo anterior será de 
provimento em comissão, com vencim 1ntos mensais de R$ 
2.000,00 (dois mil reais) . 

Art. 3° - Esta Lei entra em igor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Montanha, 02 de setembro d 2013. 


